
Oficio n° (CN) 
Brasília, em de de 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário da Câmara os Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional. 

Senhor Primeiro- Secretário, 

Participo a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 

conjunta realizada em 9 de maio de 2024, manteve o Veto Parcial aposto ao Projeto de 

Lei n° 2.233, de 2022 (PL n° 9.432/2017, nessa Casa), que "Altera o Decreto-Lei 

n° 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), a fim de compatibilizá-lo com 

o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e com a Constituição 

Federal, e a Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para 

classificar como hediondos os crimes que especifica". 
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Atenciosamente, 

li' 

Senad.r 'o' o 4a ho 
Primeiro-Se' etário do Senado Federal 

PRIMEIRA-SECRETARIA - 

EmO?O / 1o29 
De ordem, à Secretaria-Geral 

da Mesa, para as devidas providências. 

Hail/Veto Parcial mantido n° 26, de 2023 PL no 2233, de 2022 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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